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Jornal Oficial de Socorro
                          Embratur apresenta Socorro
            para a mídia nacional e internacional

Desde terça-feira (11), o
destino turístico Estância
Hidromineral de Socorro
está sendo experimentado
por uma equipe de
jornalistas e formadores de
opinião de três países da
América do Sul, trazidos à
cidade pelo Programa
“Turismo Internacional Sem
Limites” da Embratur em
parceria com o Governo
Federal. Desse Programa,
derivou a ação Plano
Aquarela – Marketing
Turístico Internacional que
tem como mérito a
indicação de segmentos,
nichos e destinos que
podem ser trabalhados para
promover o Brasil como
destino turístico no exterior.

Socorro foi o primeiro dos
destinos selecionados para
o cumprimento do objetivo
deste trabalho do programa
de Relações Públicas da
Embratur que, no exterior,
concentrará as ações de
promoção turística do Brasil
em 17 países, dentre os
quais estão Paraguai,
Uruguai e Argentina.
Estes três países foram
contemplados com a
primeira viagem para
jornalistas e formadores de
opinião com alguma
deficiência, unidos pelo
mesmo roteiro de
programações: Socorro,
destino de aventura
adaptado a pessoas com
deficiência e a cidade de
São Paulo, como uma das
12 cidades sede da Copa de
2014.

A promoção dessas
viagens de imprensa visa
aprimorar o relacionamento
com jornalistas e
formadores de opinião
internacionais, aumentar a
divulgação do Brasil no
exterior, mostrar que o Brasil
está preparado para receber
os turistas com deficiência
e divulgar no exterior os
destinos brasileiros
adaptados a esse público.
Na Europa, há um público
potencial estimado de cerca
de 80 milhões de pessoas
para o turismo adaptado a
pessoas com deficiência.
No ano de 2012, as ações
estão voltadas aos países da

América do Sul,
e s t e n d e n d o - s e
progressivamente a outros
mercados.

Os visitantes
Até o próximo domingo

(16) estarão em Socorro,
vivenciando o roteiro
sugerido pela agência
contratada pela Embratur:
do Paraguai, o formador de
opinião Cayo Sebastián
Acosta Cuenca e o jornalista
Miguel Angel Ortiz Granada;
da Argentina, a formadora
de opinião María José
Benitez Coll e o jornalista
Gustavo Ng; do Uruguai, o
formador de opinião Martín
Yazbek e o jornalista Luis
Roux; e do Brasil uma
equipe de repórteres da
Globo.

Programação
O grupo foi recepcionado

pela prefeita Marisa e pelo
diretor do Departamento de
Turismo e Cultura, com

quem seus integrantes
tiveram uma entrevista, na
última quarta-feira. Entre os
esportes de aventura,
realizaram trilha ecológica
no Parque Monjolinho,
rafting no Rio do Peixe,
divertiram-se com a prática
do boia-cross, canoagem,
tirolesa, rapel e arvorismo,
no Parque dos Sonhos e
provaram as delícias do Café
Caipira no Rancho
Pompéia.

Ainda está previsto um
passeio pelo Hotel Fazenda
Campo dos Sonhos, onde
conhecerão a estrutura
adaptada do local, passeio
ao Moda Loja de Fábricas,
Feira de Malhas, Horto
Municipal e um jantar caipira
na Fazenda Sant’Ana, do
qual participarão os
empresários do roteiro
“Caminhos da Roça”, roteiro
oficial do Ministério do
Turismo, dentro do

programa Talentos do Brasil
Rural.

No sábado, o grupo
passará o dia na cidade
onde, entre o horário de
almoço no Lubeck Bar, uma
refrescante parada na
Sorveteria Ademar e o happy
hour no Jota Bar; também
está previsto um city tour
pelos locais contemplados
pelo Projeto Socorro
Acessível e visita ao Mirante
do Cristo. No domingo, o
grupo se despede de
Socorro e vai para a capital,
desvendar os atrativos da
cidade de São Paulo.

Apresentação dos
visitantes

Cayo Cuenca, cadeirante
paraplégico, é funcionário do
lado paraguaio da Usina
Hidrelétrica da Itaipu
Binacional, fundador e
coordenador do Comitê da
Diversidade Funcional
(deficiência física) da Itaipu

Binacional, o qual está
focado em quatro princípios:
direitos das pessoas com
necessidades especiais;
acessibilidade universal,
turismo e visibilidade. Pela
Itaipu, há anos trabalha
pelos direitos e integração
das pessoas com
necessidades especiais,
representando esta
comunidade em sua cidade
(Ciudad del Este) e na
capital, Assunção.

Miguel Granada, desde
janeiro de 2005, é chefe de
redação e vice-diretor do
jornal Diário Última Hora,
depois de atuar como editor
de política, subchefe e chefe
de redação do jornal
paraguaio La Nación.

Maria José é bailarina do
Grupo Alma e tetraplégica.
Faz parte da primeira
companhia de Dança
Integradora, sendo o Grupo
Alma pioneiro e único da
Argentina conhecido nessa
modalidade de dança.

Gustavo Ng é jornalista
com mais de 30 anos de
experiência como
correspondente de jornais
da Argentina e veículos
estrangeiros. Foi
correspondente no Rio de
Janeiro do diário japonês
Yomiuri para América
Latina. Há 10 anos é
jornalista do Clarín,
escrevendo para o
suplemento “Viajes” e
também assina coluna do
caderno de cultura do
Clarín.

O uruguaio Yazbek teve
sua perna amputada em
2006, depois de um
acidente de trabalho. A partir
daí, dedicou-se à prática de
basquetebol sobre rodas e
atua com a Organización
Pro Laboral para Lisiados,
dando demonstrações de
superação. Participou dos
jogos Sul Americano da
Venezuela em 2010 e da
Copa Andina no Peru, em
2012, como integrante da
Seleção Uruguaia.

Luis Roux escreve para
o caderno cultural “O2”, do
jornal El Observador e
mantém coluna nos
diários La Mañana e El
País.
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PORTARIA Nº 6039/2012

PORTARIA Nº 6040/2012

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em virtude de aprovação em concurso público Edital nº 01/2011 no emprego
permanente de:
Procurador Jurídico - referência 30
- Carolina Mantovani Bovi Zanesco - CTPS 28726 - Série 00335ª-SP, a partir de 03 de Setembro
de 2012.
Biologista - referência 30
- Kaline Isabel Gadaian - CTPS 06289 - Série 00296ª-SP, a partir de 03 de Setembro de 2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

        Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Setembro de 2012.
Publique-se.

                       Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 6041/2012

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
                                                                     RESOLVE:
Art. 1º. Desligar do Serviço Público Municipal, a pedido, Juliana de Carvalho, CTPS 27644 - Série
00263ª-SP, ocupante do emprego permanente de Técnico de Enfermagem de Saúde da
Família, a partir de 04 de Setembro de 2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

       Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Setembro de 2012.
Publique-se.

                          Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 3097/2012

“Instaura Processo Administrativo Disciplinar - PAD”
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar competente Processo Administrativo, na modalidade Processo Administrativo
Disciplinar - PAD, para apuração de infração funcional de servidor municipal do Departamento de
Educação.
Art. 2º - A Comissão Processante Permanente constituída através da Portaria nº 5802/2011 de 08
de dezembro de 2011, composta por - Dr. Alexandre Paiva Marques – Procurador Jurídico, Matrícula
nº 1.018, Presidente, Dra. Lauren Salgueiro Bonfá - Procurador Jurídico, Matrícula nº 2182 -
Secretária e Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira - Oficial Administrativo, Matrícula nº 168 - Membro
Auxiliar, deverá promover a imediata instauração do procedimento, nos termos do artigo 28 da Lei
nº 3348/2010.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume,
dando ciência ao imputado e publicada no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de Setembro de 2012.
Publique-se.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

LICITAÇÃO

Suplementação de Dotações Orçamentárias

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:
Art. 1º.  – Fica aberto no Departamento de Finanças – Contabilidade um crédito adicional suplementar
no valor de R$ 1.814.008,40 (Um Milhão, Oitocentos e Quatorze Mil, Oito Reais e Quarenta Centavos),
para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................................   R$ 1.814.008,40
Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial
das seguintes dotações do orçamento vigente:

                                                   TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Eu, Marisa de Souza Pinto Fontana, Prefeita Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do
Art. 43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra
“a”, inc. XXVI do Decreto Municipal nº 2914/2011, HOMOLOGO o resultado do PROCESSO Nº 115/
2012/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2012, Registro de preços para Aquisição de Insumos
para tratamento do Diabetes Mellitus, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de
Referência do edital, para as empresas abaixo relacionadas, conforme Ata de Julgamento e
Adjudicação da Pregoeira, de 06/09/2012, disponibilizada na íntegra no sítio eletrônico da
municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a saber:
a) CIRURGICA FERNANDES COM. DE MAT. CIRURG. HOSP. SOC. LTDA, para o seguinte lote:
Lote 1 pelo valor total de R$ 30.500,00 (Trinta Mil e Quinhentos Reais)
b) CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA, para o seguinte lote:
Lote 2 pelo valor total de R$ 18.750,00 (Dezoito Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais)
c) CBS MÉDICO CIENTIFICA COM. E REPRESENTAÇÃO LTDA, para o seguinte lote:
Lote 3 pelo valor total de R$ 33.000,00 (Trinta e Três Mil Reais)
Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o
presente processo de Pregão Presencial.
                                               Socorro, 12 de setembro de 2012
                             Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
                                  Silvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira

DECRETO Nº 3100/2012

                                               Extrato Trimestral Setembro de 2012
EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2012 originada
no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 027/2012 - PROCESSO
Nº 071/2012/PMES - Objeto: Aquisição de Tubos de Concreto para manutenção das estradas
rurais, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência do edital. Data da
assinatura: 06/06/2012 prazo da vigência: 12 meses. A Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, através da divisão de licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº
8.666/93, torna público, que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados
na presente ata. Socorro, 14 de setembro de 2012.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2012
Aquisição de Tubos de Concreto para manutenção das estradas rurais, conforme
especificações descritas no anexo II – Termo de Referência do edital.
PROCESSO 071/2012
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2012

                    Maila Aparecida Jacinto - Pregoeira

            EXPEDIENTE

O Jornal Oficial de Socorro é uma publicação
da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,
criado pela Lei Municipal Nº 3095/ 2005. Edição
Especial, de acordo com o art. 1º do Decreto
nº2496/ 2005. Distribuição Gratuita, em bancas
de jornais e repartições públicas.

         Vilma de Oliveira S. Simões
Diretora do Depto. de Comunicação Social

          Márcia Regina Mantovani
                       MTB 46.375
    Chefe da Divisão de Comunicação

 Fotos:   Depto. de Comunicação Social
 Impressão: Editora O Liberal Ltda - Americana
 Tiragem:  2.000 exemplares

     Email: imprensa@socorro.sp.gov.br

          Telefone (19) 3855-9600

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................................................   R$ 1.814.008,40
Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de Agosto de 2012.
Publique-se

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Afixado nesta data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

LEI  Nº 3669/ 2012

Suplementação de Dotações Orçamentárias
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:
Art. 1º.  – Fica aberto no Departamento de Finanças – Contabilidade um crédito adicional suplementar
no valor de R$ 26.000,00 (Vinte e Seis Mil Reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento
vigente:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO  .......................................................................... R$      26.000,00
Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recurso proveniente do Superávit Financeiro
apurado em Balanço Patrimonial no exercício anterior, conforme preceitua o Artigo 43, § 1º, Inciso
I, da Lei nº. 4.320 de 17 de março de 1964, no valor de....................................................R$ 26.000,00
Art. 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

        Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de Setembro de 2012.
Publique-se

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Afixado nesta data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

“Lei de criação do Fundo Municipal de Meio Ambiente – FUMDEMA, e da outras providências”.
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
Art. 1o. Fica criado o Fundo Municipal de Meio Ambiente - FUMDEMA com o objetivo de captar e
destinar recursos, do orçamento municipal ou de outras fontes públicas ou privadas, para ações
de conservação e recuperação do patrimônio ambiental do Município de Socorro, assim como da
boa qualidade de vida de sua população.
Art. 2°. O FUMDEMA é constituído de recursos provenientes de:
I. dotações orçamentárias a ele destinadas;
II. multas impostas pelo poder público municipal, estadual ou federal por infração à legislação
ambiental municipal, estadual e federal;
III. preço público cobrado pela emissão das licenças ambientais municipais e pela análise de
projetos com impacto ambiental submetidos a parecer do poder público municipal para licenciamento
estadual ou federal;
IV. preço público cobrado pela visitação ou utilização de unidades de conservação ou parques de
domínio do município;
V. recursos provenientes de ajuda e cooperação internacional, de acordos entre entidades
governamentais ou não-governamentais ou de repasses de tributos municipais, federais e / ou
estaduais vinculados à conservação ambiental;
VI. recursos provenientes de convênios, contratos e consórcios;
VII. legados e doações;
VIII. rendimentos obtidos com a aplicação de seu patrimônio;
IX. recursos provenientes de doações realizadas por pessoas físicas ou jurídicas;
X. outras receitas eventuais.
Parágrafo Único. Os recursos do FUMDEMA serão depositados em conta especial de instituição
financeira vinculada.
Art. 3o. Os recursos do FUMDEMA destinam-se a apoiar, a fundo perdido, a execução de projetos,
sem fins lucrativos, que visem:
I. à proteção e recuperação da natureza e ao estímulo ao uso sustentado dos recursos naturais
no município;
II. ao desenvolvimento de pesquisas de interesse ambiental para o município;
III. treinamento e capacitação de cidadãos e/ou servidores públicos municipais para atuação na
área ambiental no município;
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LEI Nº 3670/2012

IV. desenvolvimento de projetos que promovam a educação e a conscientização ambientais;
V. outras atividades, sem fins lucrativos, relacionadas à conservação ambiental no município
previstas em resolução do COMDEMA.
Art. 4°. Poderão fazer uso dos recursos do FUMDEMA, mediante aprovação do COMDEMA:
I. as organizações privadas sem fins lucrativos, sediadas no Município de Socorro, cadastradas
no COMDEMA, devidamente constituídas há mais de dois anos e que tenham por objetivo institucional
a proteção ao meio ambiente ou à natureza;
II. o Departamento Municipal de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro.
Art. 5°. O FUMDEMA será gerido pela Comissão Permanente de Gestão do FUMDEMA, a qual será
presidida pelo Presidente do COMDEMA ou por representante indicado por ele entre os membros
titulares do COMDEMA.
Parágrafo Único. A Comissão Permanente de Gestão do FUMDEMA será criada por Resolução do
COMDEMA.
Art. 6o. Será criada por meio de Resolução do COMDEMA, Comissão Temporária para análise de
projetos submetidos ao FUMDEMA.
Parágrafo Único. Fica vedada a participação, nesta Comissão, de representantes de instituições
ou departamentos municipais que sejam proponentes dos projetos sob análise da comissão.
Art. 7°. O COMDEMA estabelecerá por meio de Edital os critérios e normas para solicitação e uso
dos recursos do FUMDEMA.
Parágrafo Único. O Edital deverá ser publicado como Resolução.
Art. 8o. Fica vetada a solicitação de recursos por proponentes que estejam inadimplentes perante
o FUMDEMA.
Art. 9º. As dotações orçamentárias do referido Fundo serão contempladas nas Leis do Plano
Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, além da compatibilização ao AUDESP,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art. 10. A presente Lei entra em vigor na data sua publicação produzindo seus efeitos a partir de
1º de janeiro de 2013.
                     Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de Setembro de 2012.
                                                                  Publique-se

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
           Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

“Altera o Artigo 3º da Lei Municipal nº 2455 de 13 de abril de 1992, que denomina
próprio público”.
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 3º da Lei Municipal nº 2455 de 13 de abril de 1992, que denominou
o Centro de Lazer do Trabalhador passando a ter a seguinte redação:
Art. 3º - O Centro de Lazer e Atendimento ao Turista, situado na Rua Professor Cornélio Alves de
Andrade, fica denominado “Prefeito Alfredo de Oliveira Santos Júnior”.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                      Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de Setembro de 2012.

Publique-se
Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

           Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

LEI  Nº 3671/ 2012

“Denomina Vivaldo Lopes Martins a sala destinada aos Conselhos Municipais, situada
no Centro Administrativo Municipal Prof. Imir Baladi”.
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º - A sala destinada aos Conselhos Municipais, situada nas dependências do Centro
Administrativo Municipal “Prof. Imir Baladi”, localizado na Av. José Maria de Faria nº 71, fica
denominada “Sala Vivaldo Lopes Martins”.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                    Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de Setembro de 2012.
                                                                   Publique-se

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
           Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

EDITAL DE LEILÃO /2012

A DOUTORA ÉRIKA SILVEIRA DE MORAES BRANDÃO, MM.ª JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA  DA
COMARCA DE SOCORRO, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos
de:
PROC. Nº. 99/2010– EXECUÇÃO FISCAL
REQTE.: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE SOCORRO
REQDOS.: CONFECÇÕES SINGH LTDA ME
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, situado na  Praça Nove de Julho, 222 - centro - Socorro - SP
DATA DO LEILÃO/ PRAÇA: 19 DE SETEMBRO DE 2012  às 14:00 horas  e, se necessário 2º
leilão para o dia 01 de OUTUBRO de 2012  às  14:00 horas.
BENS A SEREM LEILOADOS/PRACEADOS:    UMA MÁQUINA OVERLOCK SIRUBA, 2 agulhas,
inscrição frontal “ 514M2”, com respectiva  mesa
VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 1.200,00
Bem depositado em mãos do representante legal do executado acima mencionado Sr. Vanderson
José Singh
ÔNUS/RECURSO : nada consta nos autos.
APROVEITAMENTO DO EDITAL PARA INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor acima
mencionado, caso não seja intimado por ocasião  das diligencias.
CONDIÇÕES: O lanço deverá ser feito a vista, nos moldes  do art. 690 do CPC a quem mais der e
maior lanço oferecer, conforme data e no local  supramencionado, nos termos do art. 686 e §3º do
CPC. Na primeira Praça/leilão, o lance inicial será, no mínimo, igual a da avaliação. Na segunda, a
quem mais der sobre o (s) bem (bens), não podendo ser inferior a 60% (sessenta por cento) do
valor atualizado do débito, a fim de não ser caracterizar preço  vil (art. 692, do CPC) salvo na
hipótese de o bem penhorado não exceder o valor de 60 salários mínimos, ocasião em que será
dispensada a publicação de editais, e o valor da arrematação não poderá ser inferior ao da
avaliação.
Finalmente, fica desde logo intimado o executado, das datas supra designadas, para a hipótese de
não ser possível a intimação pessoal do mesmo. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
que no futuro ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital,que será  afixado no local
de costume, ficando dispensada sua publicação  na Imprensa  tendo em vista o valor do bem  ser
inferior a 60 sal. Mínimos vigentes .
                                              Socorro, 10 de Agosto de 2012
                              Érika Silveira de Moraes Brandão - Juíza de Direito

Em atendimento ao artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C. nº 101/100), a Administração
Municipal convida a população em geral para participar da audiência pública para elaboração da
Lei Orçamentária Anual – LOA 2013, a realizar-se no dia 20 de setembro de 2012, às 18 horas,
no Auditório Municipal do Centro Administrativo do município, sito à Rua José Maria de Faria, 71
– B. Salto.

Compareça, sua presença é muito importante.
                Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de setembro de 2012.
                      Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

               Audiência Pública - Convite à População
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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 016/2012

Homologa o Resultado Final da Eleição do Conselho Tutelar de 2012.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município
de Socorro/SP, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
2.863/99, e suas alterações;
Considerando a deliberação obtida na Sessão Plenária Extraordinária ocorrida
no dia 11/09/2012;
Considerando o disposto no artigo 81 da Resolução CMDCA n° 006/2012;
                                                     RESOLVE:
Art. 1º Homologar o Resultado Final da Eleição 2012 para a Nova Composição
do Conselho Tutelar de Socorro.
Parágrafo único. O Resultado Final, após o término do período de impugnações,
é o constante do Edital disposto na forma do anexo único desta Resolução.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
                               Socorro, 12 de setembro de 2012

Evandro de Almeida Júnior - Presidente do CMDCA
ANEXO ÚNICO - RESOLUÇÃO CMDCA n° 016/2012

EDITAL 13/2012 - Divulga o Resultado Final da Eleição 2012 para a
Nova Composição do Conselho Tutelar de Socorro

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município
de Socorro/SP, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
2.863/99, e suas alterações;
Considerando o resultado da apuração do Pleito Eleitoral 2012;
Considerando as regras estabelecidas na Resolução CMDCA n° 006/2012;
Considerando o término do prazo previsto sem que houvesse qualquer pedido
de impugnação;
TORNA PÚBLICO através deste ato, o Resultado Final da Eleição 2012 para a
Nova Composição do Conselho Tutelar de Socorro.
Seguem abaixo os dados referentes à apuração dos votos realizada na noite
do dia 26 de agosto de 2012:

                                 Socorro, 12 de setembro de 2012
Evandro de Almeida Júnior - Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 017/2012

Designa a Comissão Organizadora da Semana de Ações do ECA, que será
realizada na semana da criança – entre os dias 08 e 14 de outubro de 2012.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município
de Socorro/SP, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°
2.863/99, e suas alterações;
Considerando a deliberação obtida na Sessão Plenária Extraordinária ocorrida
no dia 11/09/2012;
Considerando as deliberações da I Conferência Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Socorro;
                                                    RESOLVE:
Art. 1º Designar os seguintes membros para a composição da Comissão
Organizadora da Semana de Ações do ECA, que será realizada na semana da
criança – entre os dias 08 e 14 de outubro de 2012:

Art. 2º Fica nomeada a senhora Isabel Cristina Genghini como Presidente da
Comissão Organizadora.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                            Socorro, 12 de setembro de 2012
              Evandro de Almeida Júnior - Presidente do CMDCA

Prorroga o prazo da Comissão Especial de Trabalho para elaboração
do Programa Municipal de Conscientização e Prevenção às Drogas.
O Conselho Municipal Antidrogas – COMAD de Socorro, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 3.392, de 18 de agosto de 2010;
Considerando a deliberação obtida na Sessão Plenária Ordinária ocorrida no
dia 30/08/2012;
Considerando a complexidade dos trabalhos de elaboração de um Programa
Municipal de Conscientização e Prevenção às Drogas;
                                                     RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para que a Comissão Especial de Trabalho apresente
o Projeto do Programa Municipal de Conscientização e Prevenção às Drogas
ao Plenário deste Conselho.
Art. 2º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da
publicação da presente Resolução, para apresentar ao Plenário do Conselho
o Programa elaborado.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
                              Socorro, 11 de setembro de 2012

Maria Aparecida Munarão de Souza - Presidente do COMAD

RESOLUÇÃO COMAD Nº 003/2012

Divulga o Calendário das Sessões Ordinária do COMAD.
O Conselho Municipal Antidrogas – COMAD de Socorro, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 3.392, de 18 de agosto de 2010;
Considerando a deliberação obtida na Sessão Plenária Ordinária ocorrida no
dia 30/08/2012;
Considerando a necessidade de dar publicidade às sessões do Conselho;
                                                     RESOLVE:
Art. 1º Divulgar o Calendário das Sessões Ordinárias do COMAD para os
meses restantes do ano de 2012.
Parágrafo único. O Calendário das Sessões Ordinárias do Conselho Municipal
Antidrogas é o constante do anexo único desta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                             Socorro, 11 de setembro de 2012

Maria Aparecida Munarão de Souza - Presidente do COMAD
ANEXO ÚNICO - Resolução COMAD n° 004/2012

Calendário das Sessões Ordinárias do Conselho Municipal Antidrogas – 2012
(Calendário aprovado na Sessão Plenária Ordinária do dia 30/08/2012)

RESOLUÇÃO COMAD Nº 004/2012

O edifício do CRAS localiza-se à Rua Barão de Ibitinga n° 593, Centro, Socorro. Tel. (19) 3855-2316 / 3895-5503.
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Sessão Ordinária de 03 de setembro de 2012.
Presidência do Vereador: Luciano Kyochi Taniguchi.
Vereadores presentes:Gentil José Tonelli, João Pinhoni Neto,Luciano Kyochi
Taniguchi,Pedro SabioNunes,Tarcísio Francisco Sartori Junior,Osvaldo
LuisLuglie Lauro Aparecido de Toledo, este último Suplente de Vereador que
assumiu a vaga do vereador Carlos Roberto de Morais. Ausência
justificada:Sheila Marcurio de Oliveira.

ORDEM DO DIA
Em 2.ª discussão e votação

Projeto de Lei n.º 18/2012 da Mesa Diretora da Câmara Municipal:
dispõe sobre os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito e dá outras providências.
Deliberação do plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 19/2012 da Mesa Diretora da Câmara Municipal:
dispõe sobre os subsídios dos Vereadores e dá outras providências.
Deliberação do plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 33/2012 da senhora Prefeita: cria o Fundo Municipal de
Meio Ambiente – FUMDEMA e dá outras providências. Deliberação do plenário:
aprovado por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 49/2012 da senhora Prefeita: denomina Vivaldo Lopes
Martins a sala destinada aos Conselhos Municipais, situada no Centro
Administrativo Municipal Prof. ImirBaladi. Deliberação do plenário: aprovado
por unanimidade;
Projeto de Lei n.º 50/2012da senhora Prefeita: redenomina o Centro de
Lazer e Atendimento ao Turista como Prefeito Alfredo de Oliveira Santos
Junior. Deliberação do plenário: aprovado por unanimidade;

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 17 de setembro de 2012 – segunda-feira - Horário:a partir das 20h

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa
que a Ouvidoria da Câmara Municipal atende a população das 13h às 17h, de
segunda a sexta-feira, para o recebimento de sugestões, reclamações,
denúncias ou elogios (Regimento Interno da Câmara, Capítulo VI, Título III)
Luciano Kyochi Taniguchi – Presidente

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa
que a Sessão Ordinária de 17 de setembro será transmitida ao vivo pela Rádio
Nossa Senhora do Socorro 1570 Khze via internet pelos
siteswww.radiosocorro.com.bre www.camarasocorro.sp.gov.br
                   Luciano Kyochi Taniguchi – Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
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   Pauta Sessão Ordinária do CMAS do dia 18/09/2012:
· Leitura dos documentos recebidos pelo Conselho;
· Análise e Deliberação sobre o requerimento de inscrição da entidade ADESSO;
· Deliberação sobre a avaliação anual das entidades inscritas no CMAS;
· Deliberação sobre a apresentação de propostas aos candidatos ao cargo de
Prefeito.
A sessão será realizada a partir das 15h no edifício do CRAS (Rua Barão de
Ibitinga n° 593, Centro, Socorro/SP)
Divulgar a pauta das sessões do CMAS tem por objetivo dar visibilidade às
discussões e atividades realizadas. Ressaltamos, diante disso, que a Lei
Municipal nº 3.644, de 19 de abril de 2012, em seu artigo 6º, § 2º prevê que
“Nos casos de sessões que discutam matérias sujeitas a sigilo, nos termos da
legislação vigente e após aprovação do Plenário, poderão ser realizadas
sessões privativas”.

 Pauta Sessão Ordinária do CMDCA do dia 18/09/2012:
· Leitura dos documentos recebidos pelo Conselho;
· Análise e deliberação sobre a Regulamentação do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente;
· Composição de uma Comissão Especial que será responsável pela elaboração
e acompanhamento de um protocolo a ser estabelecido com os responsáveis
pela elaboração e efetivação dos Planos Individuais de Atendimento de crianças
e adolescentes no município;
· Deliberação sobre a apresentação de propostas aos candidatos ao cargo de
Prefeito.
A sessão será realizada a partir das 16h30min no edifício do CRAS (Rua
Barão de Ibitinga n° 593, Centro, Socorro/SP).
Divulgar a pauta das sessões do CMDCA tem por objetivo dar visibilidade às
discussões e atividades realizadas. Ressaltamos, diante disso, que o Regimento
Interno do Conselho, publicado através da Resolução CMDCA nº 007/2012,
em seu artigo 21 prevê que “As sessões do Plenário do CMDCA serão abertas
ao público, podendo, contudo, eventualmente serem privativas, por decisão
do Plenário, quando se tratar de matérias sujeitas a sigilo, em conformidade
com a legislação vigente”.

  Pauta Sessão Extraordinária do COMAD do dia 20/09/2012:

· Deliberação sobre a apresentação de propostas aos candidatos ao cargo de
Prefeito.
A sessão será realizada a partir das 19h no edifício do CRAS (Rua Barão de
Ibitinga n° 593, Centro, Socorro/SP).
Divulgar a pauta das sessões do COMAD tem por objetivo dar visibilidade às
discussões e atividades realizadas. Ressaltamos, diante disso, que o Regimento
Interno do Conselho, publicado através do Decreto n° 3085/2012, em seu
artigo 8° prevê que “As sessões do Plenário do COMAD serão abertas ao
público, podendo, contudo, eventualmente serem privativas, por decisão do
Plenário, quando se tratar de matérias sujeitas a sigilo, em conformidade com
a legislação vigente”.


